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LEI N01.243i2014

AUTORIZA REALIZAR A sUeLEMENTAÇÃo DE
aDiTo E DA oUTRAs PRovioENolas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA BEtiärñáCifltei ESTADO
oo Eseieno santo,
Faço saber que a Cámara Municipal de Águia Branca -
ES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Êxeoutivo Mtinioipai autorizado a aorir tirn
ore-dito suplementar no vaioi' tie RS 54.333.133 (cinquenta e quatro inii treaentos e trinta
e tree reais e trinta e tres centavos). ei¬rI conformidade oon't o artigo 43 da Lei rnJ
4 BEUIBÁ visando o reforço de o'otaçoes oi'oarnentarias oo oroan-tento vigente-

Art. 2° A dotação a ser sopien'tentada e a seguinte;
Valor: RS 54.33.3133 (cinquenta e quatro mit trezentos e trinta e tres reais e trinta

e tres centavos)
Fiona' 394
Sr'gäo: UG¬ - SEBRETABIA MUNiCiB/flii. BE OBRAS E SERVIÇGS URBANOS.
Linio'arje Orçamentária; OO? -- SECRETARJA MUNICIÍBAL DE OBR/48 E'

SERVIÇOS UFiiBiítffi.
Fiinçâo. 15 e URBÀNISMO
Siiofiii'içäo: 1122 ----- Administração Gen-iii
Programa' 0016 - ABOJO ADMINISTRATIVO DA. SECBETÀBIA DE OBRAS E

SERVIÇOS BEBÊ-.NOS
.Fiti'ojetoiifttividacte; 2.02? .MAP--JUTE-"itiiÇL-ÃO BOS SEBtf'iÇOS ABMWISTRÁFWOS

BA SEMOB.
Eiernenio cia Despesa' 33903905006 - OUTBGS SEVI'ÇOS .TERCEiBOS

PESSOA JUBiDiCA

Art. 3° Eata Lei entra ein vigor na data oe fatia oobiioaçao.

PUBLIQUE-SE' EÉ. 'SUMPRA-SE

Gaoii'iete da Prefeita Municipal oe Águia BianoaiiES. aos tíši io'ezenove) oias do ines de
novembro de 20'ti1.

ANA ivli-t camera ouiuoui
Prefeita Municipal


